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Artiso ío. - Fica o Frefeito I'lL(nicipâ1 autorizado a vetar
ir pirrticipação de ÉmFresâs denLrnciarlas como Fãl ticipantês Êm crimeg dê
corrutpção p Bonegacâo fiscá1, pelo Congl-sss6 l.laciúrral e dÊmaiE CâÉâg
l-êgisl.ãtivãç, nús procÉBsÕÉ licitátórioÉ sub respansabilidâdâ da Fre-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROI'ETAS

JUSTIFICA'ÍIVA

[j.ãnte do ãtua]. quadro d€ cLrmplicidade envolvÊndo autÕriã-
des, empr€sários e +uncionários públicos dÊ todãE ã6 eEferãs, a pre-
tiênte proposicão visa ÍnÍbir a prática ârrãigãdã dê ãtog improbos e
posgibilitãr o rasgãÉte dã LÊgalidade.

fiesge modc), cLrmprem oÉ FroponêntÊs, o exercicio da Freserva-'
ção dos precpitos constitucionài5 vigãnte§, ao passo que zelam pela
integridade doÉ atos adminiEtrativos municipais.

Aos nobres Farps raberi díagnclstiüãr eÊsâ necessidãdâ,
premente, a f im de impr"rlsionar a execttção de mecanismos qLte

os artifícios utili.zados pârã driblar a Lpi.
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CÀMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G.
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CAMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

À

Comissão de Legislecão, Justica e Redacão

União
E s tados

CLJ R

Re{. : Projeto de Lei nc 1O4l93 que dispôe
de empreses envolvidet em denúncias em

proceggo licitatório dâ rlunicipel idade.

Parecer:

sobre à participacão
irregulêridedes, eín

No tocante a compatêmcie, o art. ee, Inciso XXVII dispõe ser
estabelecer normàE geraÍs de Iiçitacão e contradição, podem

e lYlunicipios supleínenterem tàis normas.

dâ

àos

O art . 5

"N i nguem

sentenca pena I

Ao meu ver, apenas
í ísi cas ou juridicas de
pois estaríamos {ormando
serià i rreparáve l.

em seu Ínciso LVII dÍspõer
será condenado culpado até o trânsito em j

condenatór i a
u/t e"ao de

competência simi làr
da defesà.

a denúncia não poderá inebiliêtr es pessoes
pertictpàrrm de procedimentos licitatórios,
um juizo de culpa e no càso de inocência,

Sendo assim, áo Executivo, estariaínoÉ dendo

eo cÍo lÍàgistrado, sem o direito aínplo e irrestrito

Concluindo, entendemos ser incosntitucional a proposiGão

Este. é o nosso pêrecer, smj

mAdriárío Mel i I lo
Procurador Legls letÍvo

oAB/r,tG á7 .7?3

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Tel: (031) 73)-1840 - Fax: (03)) 731-1333 - CEP: 36404-000 - Congonhas MG

Congonhàs, e7 de dezembro de 1993.

Tràte-se de projeto de lei que visee eutorizár o Executivo a

veter a participecão de ínepresas denunciàdes em crime de corrupcão e

sonegacão í iscal .
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE GONOONI{AB. MO FOLHA NO-

^Nl: 
\( ) 

^() 
PR(t('lisSO Nô DE

Grqonhas ag/la/93.

Grnissot-o r* /eo i.t/oçàL,
Tueh'çc> o ,?.rbqr"o ç;rot

?", . ' QoTub ,* /.e/ n: to4
0ua D/épAZ oobrz ct
porl I Cl E).1cr>to cb en
P.re,-eas*rtu tlc (a9 É:r7) t r

enualvicJoe
reqü

/r>ri&z&.s
so /t'ci lattórr
cipo/iciot>b

arT)o&
proGS_

&rece r

ervT irre qtt,lzrirbr^b
pode conl.nlo, cz)ti)
.y'unta'pto pn. n»b
;c/onq?*zob.

fr.lany'o o Ço7etb
/eqrz/ u orzttrl-raorx> /

e o rne lf Fr€Czr.

&rtbnto 6rr>êiroty'ctrro

)o

c/AJ

,Qs/z

n!fur,

/

Pe

(V/1/(Últae'

e

/er

a



CÂMARA MUNIC]PAL DE CONGONHAS . M. G. FOLH
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Comissão de Tributagão,
gas e OrçaÍnento.

Finan

Ref.: Projeto dê Leí 104/93.

PARECER:

Sou favoráve1 ao projeto po
estar ô mesmo, resguardando
os interesses do Município.

C{marq. 23.O?.94
. .).t r,I §ru*\ ) . r.a-tr}-\i)wIriucio Correâ Evangeliata

Relator

r.-/r:l e

.l 6\ àt
\-_

1at-' 49o.AO
Y1

L.

(
t+ q-.c! \-É-: \,-f--êr o'- §-.cr^+^ 'Y-!§l:

c^ .s\c_êb, f =.*- ^ Ll^*

119.v-nz. / J-..-.1---^-b- t/

\.+ l'.4 l..^^^..-,

+.p-f?- A @^,;)/,b J'
4, I

L



Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFETA§ _

PRoPosIÇÃo DE LEr Ns ols/94.

otspÕr soBRE A rlnrrcrreçÃo DE EMrRESAS
ENvoL\.IDAS r*r orNúNCIas EM IRREGULARJDADES, EM
pRocESSo r,rcrrarónro DA MUNTCTpALTDADE.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta

Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a vetar a participação de

empresas denunciadas como participantes em crimes de comrpção e sonegação fiscal, pelo

Congresso Nacional e demais Casas Legislativas. nos processos licitatórios sob responsabilidade da
Prefeitura do Município.

Artigo 2A - Esta lei entraÉ em ügor na data de sua publicação, revogadas

as disposi@s em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas. aos quinze dias do mês de margo de mil
novecentos e noventa e quatro

A
Demóstenes de Souza Costa

Presidente

CMC/maaro
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONIIAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROPOSTÇÃO DE LEr Ns O1s/94 0
rl

I
/ I

l t
DISPõE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE EII{PRESAS ENVOLVIDÂS

EIt{ DENÚNCIAS EIt{ IRREGUIÁRIDADES, EM PROCESSO LICI-
TATóRIO DA },ÍI'NICIPALIDADE.

dt

,.tr A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, decreta:

Artigo 1s - Fica o Prefeito Municlpal autorlzado a

vetar a partlcipaÇao de empresas denunciâdas como participantes em

crimes de corrupção e sonegaÇão fiscal , pelo Congresso Nacional e

demals Casas Legisfativas, nos processos licitatórios sob responsa-
billdade da Prefeitura do Municíplo.

Artigo 2e - Esta lel entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposlçães em contrárlo.

TO INTEG AP PROPOSTÇAO DE LEI.

lter P a a lt{onteiro
Prefeito Munic ipal

k
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

ção de Lei ne

tendo dl sposi
oenunclas r em

palidade, vem

por Inumeros
sabemos que o processo licitatorio e regi-

do por Iei própria (Lei ns 8.666, de 21-06-l-993), e, nela não e-
xlste a autorlzação de veto a participantes, sob a motivação que

a proposr Qao assfnar a.
Ademais, necessário é escl-arecer que apenas a ci

taÇao de nomes, de especulaÇoes contendo nomes du urp"u".u "rpol
tamente envolvldas na CPI da corrupção, não pode prevalecer como

exceÇao de verdade. A lel determina que se de ampla defesa aos
acusados ou denunciados, não cabendo aqui qualquer condenação I

por p re sunÇ ao .

As denúncias feitas, hão de ser apuradas, mormen

te, pelo trabalho que ora se desenvolve no Congresso Nacional ,pe
1a Comlssão Parlamentar de Inquórito, instituída para apurar a

existênc-La de corruptores (empresas, etc), responsaveis pela jm-
plantação de tão malic j-osa prática na administração púb1ica, a

corrupÇao.
Por esses motlvos, torna-se obrlgatória a oposi-

ção de veto total à proposição. para que não se cometa injustjÇas
contra licitantes que poderlam estar sendo penalizados, sem di -
reito de defesa, apenas por presunÇão de cu1pa.

Ao fazermos esta comunicação a V.Exa., cremos que

esta casa, soberana e legítima representante do povo, quando da
apreciação do veto, por seus ilustres pares, saberá rejeitar o

seu decisum, acatando, inclusive, o parecer emitido pefo Douto '

Procurador do Legislativo, Dr. Adrlano Me1i1o, que tão bem funda
mentou o seu refatório, conclulndo à ocasião, peLa inconstitucio
nalidade do projeto de lei ns 1O4l93.

A manuLenção do ve Lo por posto a proposiçáo,

Ao anal j-sarmos, para possivel sanÇao, a proposi-
OL5/94, resultante do projeto de 1ei na 104/93,con

ção sobre a partlcipação de empresas envolvldas em

irregularidades, em processo Iicitatórlo da municl
o-nos na obrigação de não acatar a cltada resolução,
motivos.

Todos

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. ll5 - TEL: 73t-1300 C

hos

CON GONHAS MG

RAZõES DE VETO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCONI{AS . MG
CIDADE DOS PROFETAS

pela sua ilegalldade e

dem consti tucional .

oito dias do me

inconstituclonalidade, e lmperativo de or

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e

arç o if novecent e noventa e quatro.e

re l- a Monteiro
Prefeito Municipal

RC/mgfpp.
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Câm aÍa Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS -

PORTAR]A N9 014/94

NoMETA comrssÃo ESpECTAL pARA EMrrrR pARECER

SOBRE }'ETO

O Presidente da Câmara Municipal de Congoúas, usando das atribui@s
que lhe são conferidas pelos Artigos 35 e 209. do Regimento lntemo baixa a
seguinle PORTARIA:

Artigo lg - Fica constituída a Comissão Especial composta pelos vereadores

Luiz Gualberto Lobo. Carlos Alberto Pizzamiglio. Oswaldo Botelho Filho, Elaine Souza Costa Pena

e Marco Antônio Vartuli para emitir parecer nas proposi@es de leis números 014194 e 015194,

vetadas totalmente pelo Poder Executivo Municipal.

Aúigo 29 - A comissão terá ate o dia 25 de abril do corrente ano para

conclusão dos seus trabalhos.

Artigo 39 - Esta Portaria €ntra em vigor a partir da data de sua publicação

Câmara Municipal de Congoúas, aos seis dias do mês de abril de mil
novecentos e noventa e quatro.

r'

A/+L)l;
DEMÓSTENES SOUZA COSTA

Presidente

CMC/rlm
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No pareoer da procuradoria do legrslativq quando dâ tramitação do projeto,

foi emitido parecer pela inconstitucionâlidâde por ferir o art.5s, inciso LMI da CF/8S.Houve

referência a tal parecer nas razões de veto
PoÍtanto €ntendemôs que a exclusão das írmas ou empÍesas denunciadas

pelas casas legislativas contraria o princípio da inocência ate o trânsito em juigado de sentença

condenatória.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 02 de maio de 1994

À
Comissão Especial nomeada pela Portafia n90l7l94.

Ref.: Veto parcial a Proposição de Lei n9 015i94.

RELATORIO:

O Vêto deve sêr sempÍe motivado.

A Constituição Federa! no paragrafo ls,do aÍt. 66 dispõe que somente

poderá apor veto total ou parcial ao projeto se ô Chefe do Executivo consideralo em todo ou em

paÍtt, inconstitucional ou contrário ao intermse público.

Nas Íszões de veto, o serücr Prefeio aduz quesüio de inconstitucionâlidâde

O veto apresôntou :razões de ricÊustr§reionâlidâde, sem especificar a norma
constitucionâl infrlngida

Somos pela manutenção do veto

Esteéonossoparecer

OSWALDO BOTE
RELATOR
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